
PL · ~410 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.253, de 29 de julho de 1993 

Autoriza o Poder Executivo a celebr r con -
vênio com o DEP - Departamento de Estradas de Roda9em, objetivft!! 
do execução das obras e eerviçoa de melhoramento• e pavimenta

ção econômica de estrada vicinal unicipal. 

JOS2 ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Municipal 

de Campo Limpo Paulista, Estado de São Pnulo , usando de sua 

atri.buições legais e de acordo com o aprovado pola Cir.iara Muuiei 

pal em seaaio extraordinária realisada em 27 do julho de 1993, ' 
SANCIONA e PROMULGA a. aaguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autori 
zado a celebrar convênio co o Departamento de Botraéas de Roda

gem do Estado de Sio Paulo (DER), objetivando a execução das 

obrds e s rviços de melhor entoa e pavimentação econômica da e~ 

trada vicinal localizada no Distrito de Botujuru, que compreende 

a E trada Velha de Botujur~ , rua Agua• da Prata até o bairro co
lin s do Pontal • rua Bauru, com 8.500 metros lineare• de exten

são, ~proxi daraente . 

Artiqo 20 - Pica o Poder Executivo, deade 

logo, autorizado a r ~lizar as de•peaaa decorronteo de eua parti 
cipação na avençai 

com declaração de utilidade pública daa 

ÁrGas necessária , desapropriando-as, miqavalmonte ou, na impo~ 

aibilidade, iJllitindo-se nn posse, edianta a autori2ação judici

al, en ação própriAJ 

com a liberação do trecho neoes•irio aos 

serviços e com a i plantação da einaliaação e fiscalização ade-• 

quadaa ao tráfeqo1 

com a remoção de linha• aéreaa e ou sub-' 

torrâneaa que porventura impeçam ou dificultem a execução doa 

aerviçoa e por danos eauaadoe a terceiros e à propried~doalheia, 

em razão dos aerviços e da operação do trecho, apó sua entrega' 

ao tráfe9or 
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com a construção de pa•aaq m de qado 

(PSG) on~c forem necessárias e com a remoção de benfeitoria• 

oxi tentes ~o lon90 do trecho. 

Artiqo 30 - Fica o Poder Executivo auto

risodo, tão loqo concluidos, através de oficio e mediante recibo, 
a receber os aorvicos pertinente• i e•trada ~unioipal emqueatão. 

Artiqo 40 - Esta Lei entrará er.t vigor ntL 

dat de a~a publicAcio, revogadas a diapoaioõ a m oontririo. 
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Prefe1to Municip 

Publicada no Departamento de Administra-' 

ção douta Prafeit\lra unicipal, aos vinte e nove dias ~o l!lêe de 

julho do ano d& mil, novecantos e noventa ett~ 

Rom~aldo de 1\s3ic Pilho 

Diretor 


